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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n® 10814.007929/2008-12

Reenrso n’ 1 Voluntario

Acordao n’ 3801-005.331 — 1" Turma Especial

Sessao de 18 de margo de 2015

Matéria AUTO DE INFRACAO ADUANEIRO-ADUANA
Recorrente TAM LINHAS AEREAS S/A.

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 19/04/2008

INFRACAO POR ATRASO NO REGISTRO DA CHEGADA DE
AERONAVE NO PAIS. REGISTRO NO SISTEMA MANTRA APOS O
MOMENTO DA EFETIVA CHEGADA. APLICACAO DE MULTA
REGULAMENTAR. POSSIBILIDADE.

O registro, no sistema Mantra, apdés o momento da chegada, no Pais, de
aeronave procedente do exterior configura infracdo por descumprimento de
obrigacdo acessoria, sancionada com a correspondente multa regulamentar.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Fez sustentacdo oral pela recorrente a Dra. Vanessa Ferraz Coutinho,
OAB/RJ 134.407.,

(assinado digitalmente)

Flavio De Castro Pontes - Presidente.
(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Sérgio Celani,
Marcos Antonio Borges, Cassio Schappo, Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira, Maria
Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel e Flavio De Castro Pontes (Presidente).
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 Data do fato gerador: 19/04/2008
 INFRAÇÃO POR ATRASO NO REGISTRO DA CHEGADA DE AERONAVE NO PAÍS. REGISTRO NO SISTEMA MANTRA APÓS O MOMENTO DA EFETIVA CHEGADA. APLICAÇÃO DE MULTA REGULAMENTAR. POSSIBILIDADE.
 O registro, no sistema Mantra, após o momento da chegada, no País, de aeronave procedente do exterior configura infração por descumprimento de obrigação acessória, sancionada com a correspondente multa regulamentar.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Fez sustentação oral pela recorrente a Dra. Vanessa Ferraz Coutinho, OAB/RJ 134.407., 
 (assinado digitalmente)
 Flávio De Castro Pontes - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Sérgio Celani, Marcos Antonio Borges, Cassio Schappo, Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira, Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel e Flávio De Castro Pontes (Presidente).
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, no que importa ao entendimento dos fatos:
O interessado foi autuado em face de "não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar". Foi lançada a multa capitulada no Decreto-Lei n° 37/1966, artigo 107, inciso IV, alínea "e", no valor de R$ 5.000,00.
Segundo a "descrição dos fatos" do auto de infração (fls. 5 a 7 do "e-processo") (destaques meus):
"No exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, em procedimento rotineiro de fiscalização aduaneira, supervisionando a equipe de vigilância das operações de desembarque de carga estrangeira chegadas a este Aeroporto Internacional Governador André Franco Montoro, Guarulhos, São Paulo, nos horários, condições e dados abaixo detalhadamente informados e registrados, constatamos que o Transportador Aéreo Internacional acima identificado como autuado (ANEXOl), não registrou a chegada do veículo transportador; no caso a chegada da aeronave no momento do pouso, conforme determina expressamente a legislação aduaneira (vide enquadramento legal).
(���)
No caso em tela o Relatório de Ocorrência do Termo de Entrada e o Extrato do Manifesto de Carga do Sistema Mantra, comprovam que o transportador aéreo internacional retardou em muito a informação de chegada do veículo (06h:57min), pois até a hora e data indicadas no manifesto eletrônico o Termo de Entrada ainda não havia sido emitido, o que contraria frontalmente a legislação aduaneira, mister o artigo 9° da Instrução Normativa n° 102 de 1994 que. determina que o registro da chegada do veículo procedente do exterior deve ser efetuado no momento de sua chegada.
Para que a ocorrência fique de todo comprovada anexamos ao presente o Extrato do Manifesto de Carga do Sistema Mantra (ANEX02) com as informações de carga,atentando que o campo do número do Termo de Entrada na parte superior contém a expressão "SEM TERMO", o que indica a não lavratura do mesmo até aquele momento (08h:08min).
A fiscalização emitiu, então, o extrato Mantra em anexo, como pode ser constatado também na parte superior do mesmo, bem após a chegada da aeronave. Anexamos o Termo de Entrada (ANEXOS), gerado pelo sistema, imediatamente após o transportador ter, intempestivamente, informado os dados requeridos pela legislação.
(���)
Intimado em 8/5/2008, o interessado apresentou impugnação em 28/5/2008
(fls. 17 e ss.). Alega:
1. Foi autuada ter supostamente deixado de informar os dados de embarque de mercadorias advindas do exterior.
2.Foi considerado infringido o artigo 9° da Instrução Normativa SRF n° 102/1994.
3.A função tributária deve realizar-se por atividade administrativa plenamente vinculada. O princípio da legalidade objetiva deve governar toda atividade procedimental e processual tributária. Cita doutrina e o princípio da segurança jurídica.
4.O princípio da segurança jurídica somente permite que o agente fiscal lavre auto de infração se tiver real ciência de determinados fatos que, em tese, tipificam ilícitos tributários, mediante a rigorosa observação dos procedimentos formais, previstos em lei, para provar que tais fatos ocorreram.
5.Não houve subsunção do fato (abertura de termo de entrada "intempestiva") com a hipótese do artigo 107, IV, "e" da Lei n° 10.833/2003 (na verdade, do Decreto-Lei n° 37/1966).
6.O impugnante realizou a abertura do termo de entrada de forma "tardia" (30 minutos), o que não se confunde com o fato de deixar de prestar informação sobre carga transportada.
7.Houve violação do princípio da razoabilidade.
8.A exigência feita pelas autoridades aduaneiras para que o termo de abertura seja registrado no exato momento da chegada da aeronave mostra-se exacerbada, pois, em razão do exercício da atividade própria desenvolvida pela empresa autuada, é humanamente impossível realizar de imediato a abertura de todos os termos de entrada relacionada a cada um dos vôos internacionais operados pela Impugnante.
9.O "atraso" não supera 30 minutos. Prazo efetivamente razoável.
10.É manifesto o excesso de punição. Não houve prejuízo ao Fisco.
11.Cita julgado do Superior Tribunal de Justiça (STJ).
12.Em situação análoga, relativa à exportação de mercadorias, o prazo fixado pela legislação aduaneira é de 2 dias (Instrução Normativa SRF n° 28/1994, artigo 37).
13.Requer o cancelamento da multa.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I (SP) julgou improcedente a Impugnação, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 19/04/2008
O DL 37/1966, artigo 107, IV, "e", prevê multa à conduta de "deixar de prestar informação", "sobre veículo ou carga", "na forma e no prazo" estabelecidos pela Receita Federal.
O registro de chegada de veículo procedente do exterior ou portando carga sob regime de trânsito aduaneiro deverá ser efetuado, conforme o caso, pelo transportador ou pelo beneficiário do regime de trânsito, na unidade local da Receita Federal, no momento de sua chegada, sob pena de sujeitar-se o infrator à multa prevista pelo artigo 107, IV, "e", do DL 37/1966 (IN SRF 102/1994, artigo 9°).
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho repisando as alegações ofertadas quando da impugnação, alegando ainda a ocorrência do instituto da denúncia espontânea no presente caso.
É o Relatório.
 
 Conselheiro Marcos Antonio Borges
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto dele toma-se conhecimento.
No presente caso foi lavrado Auto de Infração para cobrança da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pela Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita, haja vista o descumprimento da obrigação acessória disposta no art. 9 da IN SRF no. 102/94:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. (Grifado)
A IN SRF n° 102/94, norma complementar que trata do prazo e da forma da prestação de informação sobre a chegada no País de veículo aéreo procedente do exterior, assim dispunha em seu art. 9º:
Art. 9º O registro de chegada de veículo procedente do exterior ou portando carga sob regime de trânsito aduaneiro deverá ser efetuado, conforme o caso, pelo transportador ou pelo beneficiário do regime de trânsito, na unidade local da SRF, no momento de sua chegada, cabendo-lhe, simultaneamente, a entrega à fiscalização aduaneira dos manifestos e dos respectivos conhecimentos de carga e, quando for o caso, dos documentos de trânsito aduaneiro.
§ 1º A falta de informações sobre carga procedente do exterior previamente à chegada de veículo ou sobre carga procedente de trânsito, associada à não entrega dos documentos de que trata o "caput" deste artigo, implicará na configuração de declaração negativa de carga, nos moldes do previsto pelo parágrafo único do art. 46 do Decreto n° 91.030, de 5 de março de 1985.
 § 2º Quando não atendido o disposto neste artigo, o AFTN deverá proceder ao respectivo registro da chegada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
§ 3° A chegada do veículo caracterizará, para efeitos fiscais, o fim da espontaneidade prevista no art. 138 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. (Grifado)
A norma complementar retrocitada estabelece que o registro de chegada de aeronave procedente do exterior deverá ser efetuado pelo transportador no momento de sua chegada no País.
No caso em tela, embora os dados do sistema Siscomex/Mantra indiquem a chegada da aeronave do Vôo BLC8081 em 19/4/2008, às 6h58m, o registro de sua chegada não havia sido feito pela transportadora no Sistema MANTRA, até às 08:08 horas daquele dia.
Assim, se houve o descumprimento do prazo de registro determinado na referido preceito normativo, caracterizado pelo momento da chegada da aeronave no País, indubitavelmente, consumou-se a conduta infratora prevista determinada na alínea �e� do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei nº 37, de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003.
É oportuno ainda ressaltar que o registro da chegada da aeronave, no Sistema Mantra, implica abertura do termo de entrada, documento indispensável para controle aduaneiro das cargas transportadas e descarregadas no recinto alfandegado local.
Da aplicação do instituto da denúncia espontânea
No entendimento do STJ, conforme comprovam diversos julgados, a entrega extemporânea de qualquer tipo de obrigação acessória (DCTF, por exemplo) configura infração formal, não podendo ser considerada como infração de natureza tributária apta a atrair o instituto da denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN.
A prestação de informações nos sistemas Siscomex/Mantra, como é o caso, é uma obrigação acessória e, aplicando-se essa linha de raciocínio, deveria se observar a aplicação da Súmula CARF n° 49, que adota a mesma interpretação:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
No entanto, essa discussão foi reaberta em face da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, decorrente do art. 40 da Lei nº 12.350/2010:
Art.102 - A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
 § 1º - Não se considera espontânea a denúncia apresentada: (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
 a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
 b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
 § 2o A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)
Apesar de alguns julgados recentes do CARF estarem admitindo a caracterização da denúncia espontânea com fundamento da nova redação do dispositivo, entendo que na aplicação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, deve-se analisar o conteúdo da �obrigação acessória� violada. Isso porque nem todas as infrações pelo descumprimento de deveres instrumentais são compatíveis com a denúncia espontânea, como é o caso das infrações caracterizadas pelo fazer ou não fazer extemporâneo do sujeito passivo.
Esse entendimento, do qual eu compartilho, foi evidenciado em voto do eminente Conselheiro José Fernandes do Nascimento, no Acórdão 310200.988. 3a S/1a C/2a TO. S. de 22/08/2013:
O objetivo da norma em destaque, evidentemente, é estimular que o infrator informe espontaneamente à Administração aduaneira a prática das infrações de natureza tributária e administrativa instituídas na legislação aduaneira. Nesta última, incluída todas as obrigações acessórias ou deveres instrumentais (segundo alguns) que tenham por objeto as prestações positivas (fazer ou tolerar) ou negativas (não fazer) instituídas no interesse fiscalização das operações de comércio exterior, incluindo os aspectos de natureza tributária, administrativo, comercial, cambial etc.
Não se pode olvidar que, para aplicação do instituto da denúncia espontânea, é condição necessária que a infração de natureza tributária ou administrativa seja passível de denunciação à fiscalização pelo infrator. Em outras palavras, é requisito essencial da excludente de responsabilidade em apreço que a infração seja denunciável.
No âmbito da legislação aduaneira, em consonância com o disposto no retrotranscrito preceito legal, as impossibilidades de aplicação dos efeitos da denúncia espontânea podem decorrer de circunstância de ordem lógica (ou racional) ou legal (ou jurídica).
No caso de impedimento legal, é o próprio ordenamento jurídico que veda a incidência da norma em apreço, ao excluir determinado tipo de infração do alcance do efeito excludente da responsabilidade por denunciação espontânea da infração cometida. A título de exemplo, podem ser citadas as infrações por dano erário, sancionadas com a pena de perdimento, conforme expressamente determinado no § 2°, in fine, do citado art. 102.
A impossibilidade de natureza lógica ou racional ocorre quando fatores de ordem material tornam impossível a denunciação espontânea da infração. São dessa modalidade as infrações que têm por objeto as condutas extemporâneas do sujeito passivo, caracterizadas pelo cumprimento da obrigação após o prazo estabelecido na legislação. Para tais tipos de infração, a denúncia espontânea não tem o condão de desfazer ou paralisar o fluxo inevitável do tempo.
Compõem essa última modalidade toda infração que tem o atraso no cumprimento da obrigação acessória (administrativa) como elementar do tipo da conduta infratora. Em outras palavras, toda infração que tem o fluxo ou transcurso do tempo como elemento essencial da tipificação da infração.
São dessa última modalidade todas as infrações que têm no núcleo do tipo da infração o atraso no cumprimento da obrigação legalmente estabelecida. A título de exemplo, pode ser citada a conduta do transportador de registrar extemporaneamente no Siscomex os dados das cargas embarcadas, infração objeto da presente autuação.
Veja que, na hipótese da infração em apreço, o núcleo do tipo é deixar de prestar informação sobre a carga no prazo estabelecido, que é diferente da conduta de, simplesmente, deixar de prestar a informação sobre a carga. Na primeira hipótese, a prestação intempestiva da informação é fato infringente que materializa a infração, ao passo que na segunda hipótese, a mera prestação de informação, independentemente de ser ou não a destempo, resulta no cumprimento da correspondente obrigação acessória. Nesta última hipótese, se a informação for prestada antes do início do procedimento fiscal, a denúncia espontânea da infração configura-se e a respectiva penalidade é excluída.
De fato, se registro extemporâneo da informação da carga materializasse a conduta típica da infração em apreço, seria de todo ilógico, por contradição insuperável, que o mesmo fato configurasse a denúncia espontânea da correspondente infração.
De modo geral, se admitida a denúncia espontânea para infração por atraso na prestação de informação, o que se admite apenas para argumentar, o cometimento da infração, em hipótese alguma, resultaria na cobrança da multa sancionadora, uma vez que a própria conduta tipificada como infração seria, ao mesmo tempo, a conduta configuradora da denúncia espontânea da respectiva infração. Em consequência, ainda que comprovada a infração, a multa aplicada seria sempre inexigível, em face da exclusão da responsabilidade do infrator pela denúncia espontânea da infração.
Esse sentido e alcance atribuído a norma, com devida vênia, constitui um contrassenso jurídico, uma espécie de revogação da penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na prática, a sanção estabelecida para a penalidade não poderá ser aplicada em hipótese alguma, excluindo do ordenamento jurídico qualquer possibilidade punitiva para a prática de infração desse jaez.
Assim, a aplicação da denúncia espontânea às infrações caracterizadas pelo fazer ou não-fazer extemporâneo do sujeito passivo, no caso a prestação de informação no MANTRA, sistema de controle informatizado de cargas, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, implicaria no esvaziamento do dever instrumental, comprometendo o controle aduaneiro efetuado pela autoridade administrativa no exercício do seu Poder de Polícia.
Entende-se, portanto, que a denúncia espontânea (art. 138 do CTN e art. 102 do Decreto-Lei n° 37/1966) não alcança as penalidades exigidas pelo descumprimento de obrigações acessórias caracterizadas pelo atraso na prestação de informação à administração aduaneira.
Quanto às alegações da recorrente de que a imposição da penalidade viola os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, respeitam a matéria cuja discussão é estranha à competência deste Colegiado. Com efeito, na via administrativa o exame da lide há de se ater apenas à aplicação da legislação vigente, sendo descabido pronunciar-se sobre a validade ou constitucionalidade dos atos legais, matéria que se encontra afeta ao Supremo Tribunal Federal, como se verifica dos artigos 102, I, �a� e III, �b�, da CRFB.
Matéria está pacificada no âmbito administrativo, tendo sido objeto da Súmula CARF no 2, consolidada na Portaria CARF no 52, de 21/12/2010 (DOU de 23/12/2010), que dispôs, verbis:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes no caso concreto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
  




Processo n° 10814.007929/2008-12 S3-TE01
Acordao n.° 3801-005.331 FL. 3

Relatorio

Adoto o relatdrio da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento,
no que importia ao entendimento dos fatos:

O interessado foi autuado em face de '"ndo prestagdo de
informagdo sobre veiculo ou carga transportada, ou sobre
operagoes que executar". Foi lancada a multa capitulada no
Decreto-Lei n° 37/1966, artigo 107, inciso 1V, alinea "e", no
valor de R$ 5.000,00.

Segundo a "descri¢do dos fatos" do auto de infragdo (fls. 5 a 7
do "e-processo") (destaques meus):

"No exercicio das fung¢oes de Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil, em procedimento rotineiro de fiscaliza¢do aduaneira,
supervisionando a equipe de vigilancia das operacoes de
desembarque de carga estrangeira chegadas a este Aeroporto
Internacional Governador André Franco Montoro, Guarulhos,
Sdo Paulo, nos horarios, condicées e dados abaixo
detalhadamente informados e registrados, constatamos que o
Transportador Aéreo Internacional acima identificado como
autuado (ANEXOI), ndo registrou a chegada do veiculo
transportador,; no caso a chegada da aeronave no momento do
pouso, conforme determina expressamente a legislagcdo
aduaneira (vide enquadramento legal).

(.u)

No caso em tela o Relatorio de Ocorréncia do Termo de Entrada
e o Extrato do Manifesto de Carga do Sistema Mantra,
comprovam que o transportador aéreo internacional retardou
em muito a informagdo de chegada do veiculo (06h:57min), pois
até a hora e data indicadas no manifesto eletrénico o Termo de
Entrada ainda ndo havia sido emitido, o que contraria
frontalmente a legislagdo aduaneira, mister o artigo 9° da
Instru¢do Normativa n° 102 de 1994 que. determina que o
registro da chegada do veiculo procedente do exterior deve ser
efetuado no momento de sua chegada.

Para que a ocorréncia fique de todo comprovada anexamos ao
presente o Extrato do Manifesto de Carga do Sistema Mantra
(ANEXO02) com as informagoes de carga,atentando que o campo
do numero do Termo de Entrada na parte superior contém a
expressdo "SEM TERMO", o que indica a ndo lavratura do
mesmo até aquele momento (08h:08min).

A fiscalizag¢do emitiu, entdo, o extrato Mantra em anexo, como
pode ser constatado também na parte superior do mesmo, bem
apos a chegada da aeronave. Anexamos o Termo de Entrada
(ANEXOS), gerado pelo sistema, imediatamente apos o



Processo n° 10814.007929/2008-12 S3-TE01
Acordao n.° 3801-005.331 Fl. 4

transportador ter, intempestivamente, informado os dados
requeridos pela legislagdo.

(n.)

Intimado em 8/5/2008, o interessado apresentou impugnagdo em
28/5/2008

(fls. 17 e ss.). Alega:

1. Foi autuada ter supostamente deixado de informar os dados
de embarque de mercadorias advindas do exterior.

2.Foi considerado infringido o artigo 9° da Instrugdo Normativa
SRF n° 102/1994.

3.A fung¢do tributiria deve realizar-se por atividade
administrativa plenamente vinculada. O principio da legalidade
objetiva deve governar toda atividade procedimental e
processual tributaria. Cita doutrina e o principio da seguranga
Jjuridica.

4.0 principio da seguranga juridica somente permite que o
agente fiscal lavre auto de infragcdo se tiver real ciéncia de
determinados fatos que, em tese, tipificam ilicitos tributarios,
mediante a rigorosa observagdo dos procedimentos formais,
previstos em lei, para provar que tais fatos ocorreram.

5.Ndo houve subsungdo do fato (abertura de termo de entrada
"intempestiva") com a hipotese do artigo 107, IV, "e" da Lei n°
10.833/2003 (na verdade, do Decreto-Lei n° 37/1966).

6.0 impugnante realizou a abertura do termo de entrada de
forma "tardia" (30 minutos), o que ndo se confunde com o fato
de deixar de prestar informagdo sobre carga transportada.

7.Houve violagdo do principio da razoabilidade.

8.4 exigéncia feita pelas autoridades aduaneiras para que o
termo de abertura seja registrado no exato momento da chegada
da aeronave mostra-se exacerbada, pois, em razdo do exercicio
da atividade propria desenvolvida pela empresa autuada, é
humanamente impossivel realizar de imediato a abertura de
todos os termos de entrada relacionada a cada um dos véoos
internacionais operados pela Impugnante.

9.0 "atraso" ndo supera 30 minutos. Prazo efetivamente
razoavel.

10.E manifesto o excesso de puni¢do. Ndo houve prejuizo ao
Fisco.

11.Cita julgado do Superior Tribunal de Justica (STJ).

12.Em situag¢do andloga, relativa a exportagcdo de mercadorias,
o prazo fixado pela legislagdo aduaneira é de 2 dias (Instrugdo
Normativa SRF n° 28/1994, artigo 37).
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13.Requer o cancelamento da multa.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo I (SP)
julgou improcedente a Impugnagao, conforme ementa abaixo:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 19/04/2008

O DL 37/1966, artigo 107, 1V, "e", prevé multa a conduta de

"deixar de prestar informagdo”, "sobre veiculo ou carga”, "na
forma e no prazo" estabelecidos pela Receita Federal.

O registro de chegada de veiculo procedente do exterior ou
portando carga sob regime de transito aduaneiro deverd ser
efetuado, conforme o caso, pelo transportador ou pelo
beneficiario do regime de transito, na unidade local da Receita
Federal, no momento de sua chegada, sob pena de sujeitar-se o
infrator a multa prevista pelo artigo 107, IV, "e", do DL 37/1966
(IN SRF 102/1994, artigo 9°).

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho repisando as alegagdes
ofertadas quando da impugnagdo, alegando ainda a ocorréncia do instituto da denuncia
espontanea no presente caso.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto
dele toma-se conhecimento.

No presente caso foi lavrado Auto de Infragdo para cobranga da multa
prevista na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n°® 37/1966, com redagdo dada
pela Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita, haja vista o descumprimento da obrigagdo acessoria
disposta no art. 9 da IN SRF no. 102/94:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operacdes que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada
ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou
ao agente de carga. (Grifado)

A IN SRF n° 102/94, norma complementar que trata do prazo e da forma da
prestagdo de informagdo sobre a chegada no Pais de veiculo aéreo procedente do exterior,
assim dispunha em seu art. 9°:

Art. 9° O registro de chegada de veiculo procedente do exterior
ou portando carga sob regime de trdnsito aduaneiro deverd ser
efetuado, conforme o caso, pelo transportador ou pelo
beneficiario do regime de transito, na unidade local da SRF, no
momento de sua chegada, cabendo-lhe, simultaneamente, a
entrega a fiscalizagdo aduaneira dos manifestos e dos
respectivos conhecimentos de carga e, quando for o caso, dos
documentos de transito aduaneiro.

$ 1° A falta de informagédes sobre carga procedente do exterior
previamente a chegada de veiculo ou sobre carga procedente de
transito, associada a ndo entrega dos documentos de que trata o
"caput" deste artigo, implicard na configura¢do de declara¢do
negativa de carga, nos moldes do previsto pelo pardagrafo unico
do art. 46 do Decreto n° 91.030, de 5 de marco de 1985.

$ 2° Quando ndo atendido o disposto neste artigo, o AFTN
devera proceder ao respectivo registro da chegada, sem prejuizo
da aplicagdo das penalidades cabiveis.

$ 3° A chegada do veiculo caracterizara, para efeitos fiscais, o
fim da espontaneidade prevista no art. 138 da Lei n°5.172, de 25
de outubro de 1966. (Grifado)
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A norma complementar retrocitada estabelece que o registro de chegada de
aeronave procedente do exterior devera ser efetuado pelo transportador no momento de sua
chegada no Pais.

No caso em tela, embora os dados do sistema Siscomex/Mantra indiquem a
chegada da aeronave do Voo BLC8081 em 19/4/2008, as 6h58m, o registro de sua chegada nao
havia sido icito pela transportadora no Sistema MANTRA, até as 08:08 horas daquele dia.

Assim, se houve o descumprimento do prazo de registro determinado na
eferido preceito normativo, caracterizado pelo momento da chegada da aeronave no Pais,
indubitavelmente, consumou-se a conduta infratora prevista determinada na alinea “e” do
inciso IV do art. 107 do Decreto-lei n® 37, de 1966, com a redagdo dada pela Lei n° 10.833, de
2003.

E oportuno ainda ressaltar que o registro da chegada da aeronave, no Sistema
Mantra, implica abertura do termo de entrada, documento indispensavel para controle
aduaneiro das cargas transportadas e descarregadas no recinto alfandegado local.

Da aplicac¢io do instituto da deniincia espontinea

No entendimento do STJ, conforme comprovam diversos julgados, a entrega
extemporanea de qualquer tipo de obrigacdo acessoria (DCTF, por exemplo) configura infragao
formal, ndo podendo ser considerada como infracdo de natureza tributaria apta a atrair o
instituto da dentincia espontanea prevista no art. 138 do CTN.

A prestacao de informagdes nos sistemas Siscomex/Mantra, como € o caso, €
uma obrigacdo acessoria e, aplicando-se essa linha de raciocinio, deveria se observar a
aplicacao da Simula CARF n° 49, que adota a mesma interpretagao:

Sumula CARF n° 49: A denuncia espontdnea (art. 138 do CTN)
ndo alcanga a penalidade decorrente do atraso na entrega de
declaracao.

No entanto, essa discussao foi reaberta em face da nova redacao do art. 102
do Decreto-Lei n° 37/1966, decorrente do art. 40 da Lei n°® 12.350/2010:

Art. 102 - A denuncia espontanea da infra¢do, acompanhada, se
for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluird
a imposicdo da correspondente penalidade. (Redagdo dada pelo
Decreto-Lei n®2.472, de 01/09/1988)

$ 1° - Ndo se considera espontinea a denuncia apresentada:
(Incluido pelo Decreto-Lei n®2.472, de 01/09/1988)

a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraco da
mercadoria; (Incluido pelo Decreto-Lei n°2.472, de 01/09/1988)

b) apos o inicio de qualquer outro procedimento fiscal,
mediante ato de oficio, escrito, praticado por servidor
competente, tendente a apurar a infra¢do. (Incluido pelo
Decreto-Lei n° 2.472, de 01/09/1988)

§ 20 A denuncia espontdnea exclui a aplicagdo de penalidades
de \matureza -tributaria,,ou administrativa, com exce¢cdo das
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penalidades aplicaveis na hipotese de mercadoria sujeita a pena
de perdimento. (Redagdo dada pela Lei n°12.350, de 2010)

Apesar de alguns julgados recentes do CARF estarem admitindo a
caracterizacdo da denuncia espontanea com fundamento da nova redagdo do dispositivo,
entendo que na apiicagdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37/1966, deve-se analisar o contetido
da “obrigagio acessoria” violada. Isso porque nem todas as infragdes pelo descumprimento de
devercs instruinentais sdo compativeis com a dentincia espontanea, como ¢ o caso das infragdes
caracterizadas pelo fazer ou ndo fazer extemporaneo do sujeito passivo.

Esse entendimento, do qual eu compartilho, foi evidenciado em voto do
eminente Conselheiro José Fernandes do Nascimento, no Acorddo 310200.988. 3a S/la C/2a
10. S. de 22/08/2013:

O objetivo da norma em destaque, evidentemente, ¢ estimular
que o infrator informe espontaneamente a Administragdo
aduaneira a prdtica das infragoes de natureza tributaria e
administrativa instituidas na legislagdo aduaneira. Nesta ultima,
incluida todas as obrigagoes acessorias ou deveres instrumentais
(segundo alguns) que tenham por objeto as prestag¢oes positivas
(fazer ou tolerar) ou negativas (ndo fazer) instituidas no
interesse fiscalizagdo das operagdes de comércio exterior,
incluindo os aspectos de natureza tributaria, administrativo,
comercial, cambial etc.

Ndo se pode olvidar que, para aplicagcdo do instituto da
denuncia espontdnea, é condi¢do necessaria que a infragdo de
natureza tributaria ou administrativa seja passivel de
denuncia¢do a fiscalizacdo pelo infrator. Em outras palavras, é
requisito essencial da excludente de responsabilidade em apreco
que a infrag¢do seja denunciavel.

No dmbito da legislagdo aduaneira, em consondncia com o
disposto no retrotranscrito preceito legal, as impossibilidades de
aplicagdo dos efeitos da denuncia espontanea podem decorrer de
circunstancia de ordem logica (ou racional) ou legal (ou
Juridica).

No caso de impedimento legal, é o proprio ordenamento juridico
que veda a incidéncia da norma em aprego, ao excluir
determinado tipo de infra¢do do alcance do efeito excludente da
responsabilidade por denunciagdo espontinea da infracdo
cometida. A titulo de exemplo, podem ser citadas as infragoes
por dano erario, sancionadas com a pena de perdimento,
conforme expressamente determinado no § 2° in fine, do citado
art. 102.

A impossibilidade de natureza logica ou racional ocorre quando
fatores de ordem material tornam impossivel a denunciagdo
espontanea da infra¢do. Sdo dessa modalidade as infracoes que
tém por objeto as condutas extempordneas do sujeito passivo,
caracterizadas pelo cumprimento da obrigacdo apos o prazo
estabelecido na legislagdo. Para tais tipos de infragcdo, a
denuncia espontanea ndo tem o conddo de desfazer ou paralisar
o fluxoinevitavel do tempo.
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Compoem essa ultima modalidade toda infragdo que tem o
atraso no cumprimento da obrigacdo acessoria (administrativa)
como elementar do tipo da conduta infratora. Em outras
palavras, toda infragcdo que tem o fluxo ou transcurso do tempo
como elemento essencial da tipificagdo da infragado.

Sdo dessa ultima modalidade todas as infra¢des que tém no
nucleo do tipo da infracdo o atraso no cumprimento da
obrigacado legalmente estabelecida. A titulo de exemplo, pode ser
citada a conduta do  transportador de  registrar
extemporaneamente no Siscomex os dados das cargas
embarcadas, infragdo objeto da presente autuagdo.

Veja que, na hipotese da infra¢do em aprego, o nicleo do tipo é
deixar de prestar informagdo sobre a carga no prazo
estabelecido, que é diferente da conduta de, simplesmente,
deixar de prestar a informagdo sobre a carga. Na primeira
hipotese, a prestagdo intempestiva da informag¢do é fato
infringente que materializa a infra¢do, ao passo que na segunda
hipotese, a mera prestacdo de informacgdo, independentemente
de ser ou ndo a destempo, resulta no cumprimento da
correspondente obrigagdo acessoria. Nesta ultima hipotese, se a
informagdo for prestada antes do inicio do procedimento fiscal,
a denuncia espontdnea da infra¢do configura-se e a respectiva
penalidade ¢é excluida.

De fato, se registro extempordneo da informa¢do da carga
materializasse a conduta tipica da infracdo em aprego, seria de
todo ilogico, por contradi¢do insuperavel, que o mesmo fato
configurasse a denuncia espontinea da correspondente infragdo.

De modo geral, se admitida a denuncia espontinea para
infragdo por atraso na prestagdo de informagdo, o que se admite
apenas para argumentar, o cometimento da infracdo, em
hipotese alguma, resultaria na cobranga da multa sancionadora,
uma vez que a propria conduta tipificada como infracdo seria,
ao mesmo tempo, a conduta configuradora da denuncia
espontanea da respectiva infra¢do. Em consequéncia, ainda que
comprovada a infracdo, a multa aplicada seria sempre
inexigivel, em face da exclusdo da responsabilidade do infrator
pela denuncia espontdnea da infragdo.

Esse sentido e alcance atribuido a norma, com devida vénia,
constitui um contrassenso juridico, uma espécie de revogag¢do da
penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na
pratica, a san¢do estabelecida para a penalidade nao podera ser
aplicada em hipotese alguma, excluindo do ordenamento
juridico qualquer possibilidade punitiva para a prdtica de
infracdo desse jaez.

Assim, a aplicacdo da dentncia espontanea as infragdes caracterizadas pelo
fazer ou nao-fazer extemporaneo do sujeito passivo, no caso a prestagdo de informagdo no
MANTRA, sistema de controle informatizado de cargas, na forma e no prazo estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, implicaria no esvaziamento do dever instrumental,
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comprometendo o controle aduaneiro efetuado pela autoridade administrativa no exercicio do
seu Poder de Policia.

Entende-se, portanto, que a denuncia espontanea (art. 138 do CTN e art. 102
do Decreto-Lei n® 37/1966) nao alcanga as penalidades exigidas pelo descumprimento de
obrigagdes acessorias caracterizadas pelo atraso na prestacdo de informagdo a administragdo
aduaneira.

Quanto as alegacdes da recorrente de que a imposi¢ao da penalidade viola os
yrincipios da razoabilidade e da proporcionalidade, respeitam a matéria cuja discussao ¢
estrariha @ competéncia deste Colegiado. Com efeito, na via administrativa o exame da lide ha
de se ater apenas a aplicacdo da legislagdo vigente, sendo descabido pronunciar-se sobre a
validade ou constitucionalidade dos atos legais, matéria que se encontra afeta ao Supremo
Tribunal Federal, como se verifica dos artigos 102, I, “a” e III, “b”, da CRFB.

Matéria estd pacificada no ambito administrativo, tendo sido objeto da
Stimula CARF no 2, consolidada na Portaria CARF no 52, de 21/12/2010 (DOU de
23/12/2010), que disp0s, verbis:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos
presentes no caso concreto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges



